
III - não se aplica aos débitos parcelados, inclusive 
os decorrentes do Decreto 51.960, de 4 de julho de 
2007, cujo parcelamento esteja em andamento na data 
da publicação deste decreto ou, caso já integralmente 
pago, encontre-se pendente de formalização adminis-
trativa do movimento de liquidação.

Artigo 5º - As providências necessárias para o can-
celamento dos débitos fiscais de que trata este decreto 
serão determinadas e adotadas pela Procuradoria Geral 
do Estado ou pela Secretaria da Fazenda, no âmbito de 
suas atribuições.

Artigo 6º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de setembro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 10 de setembro de 2010.
OFÍCIO GS-CAT Nº 417/2010
Senhor Governador,
Temos a honra de encaminhar a Vossa Excelência a 

inclusa minuta de decreto, que autoriza o cancelamento 
por remissão de débitos, inscritos ou não na dívida ativa, 
ainda que ajuizados, relativos ao Imposto sobre Opera-
ções Relativas à Circulação de Mercadorias (ICM) e ao 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mer-
cadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS).

A remissão alcança os débitos que em 31 de 
dezembro de 2009 estejam vencidos há 5 (cinco) anos 
ou mais e cujo valor, assim considerado a soma do prin-
cipal, multas e juros e demais acréscimos previstos na 
legislação, seja igual ou inferior a R$ 3.170,00 (três mil 
cento e setenta reais).

Além dessa hipótese, prevê-se remissão de débitos 
cujo fato gerador tenha ocorrido há mais de 15 (quinze) 
anos, desde que há mais de 5 (cinco) anos o estabeleci-
mento esteja inativo e o titular ou sócio esteja em lugar 
incerto e não sabido, ou o processo administrativo ou 
judicial relativo ao crédito tributário esteja sem tramita-
ção pelo mesmo período.

A proposta justifica-se na medida em que os custos 
da cobrança administrativa e judicial são maiores que os 
eventuais benefícios que essa cobrança poderia trazer.

Há em andamento no Estado de São Paulo cerca de 
1.200.000 (um milhão e duzentas mil) execuções fiscais 
promovidas pela Fazenda do Estado, no montante 
global aproximado de R$ 109.000.000.000,00 (cento e 
nove bilhões de reais), correspondentes ao estoque da 
dívida ativa no exercício de 2009.

Com a remissão proposta na presente minuta de 
decreto, estima-se que cerca de 330.000 (trezentos e trin-
ta mil) débitos inscritos serão cancelados - perfazendo o 
montante de R$ 616.000.000,00 (seiscentos e dezesseis 
milhões de reais) -, com a respectiva extinção das execu-
ções correlatas, o que corresponde a 0,56% (cinquenta 
e seis centésimos por cento) do estoque da dívida, de 
forma a concentrar o esforço para a cobrança de valores 
de maior expressão e com efetiva possibilidade de recu-
peração do crédito tributário, além de desafogar o Poder 
Judiciário, propiciando aceleração de sua informatização 
e implantação da “execução eletrônica”, já que aproxi-
madamente 30% (trinta por cento) das execuções fiscais 
em andamento no Estado serão arquivadas.

Consoante estudo realizado pela Assessoria de 
Planejamento e Gestão do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, o custo médio de um processo de execução fiscal 
em 2006 era de R$ 576,40 (quinhentos e setenta e seis 
reais e quarenta centavos). O aludido estudo concluiu 
que “só se justificaria o ajuizamento de execuções com 
valor superior ao custo apurado”. Registra “que as exe-
cuções fiscais alcançam tempo médio de processamen-
to de dez anos, absorvendo aproximadamente dois mil 
servidores, considerados apenas aqueles do Judiciário, 
ocupando, evidentemente, grande parte das atividades 
dos magistrados e implicando em custos relativos a 
instalações, equipamentos e materiais”.

O estudo elaborado pelo Tribunal de Justiça men-
ciona ainda que em abril/2007 estavam em andamento 
em primeiro grau no Estado de São Paulo 16.168.125 
(dezesseis milhões, cento e sessenta e oito mil, cento 
e vinte e cinco) processos, dos quais 8.662.107 (oito 
milhões, seiscentos e sessenta e dois mil, cento e sete) 
eram execuções fiscais, ou seja, mais de 50% (cinqüen-
ta por cento) do total de ações.

Desse acervo, como já mencionado, 1.200.000 (um 
milhão e duzentos mil reais) referem-se a execuções ajui-
zadas pelo Estado de São Paulo que, em sua maioria, tem 
por objetivo a cobrança de débitos de pequena monta.

Decretos
DECRETO Nº 56.177, 
DE 10 DE SETEMBRO DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Fundação 
Padre Anchieta - Centro Paulista Rádio-
TV Educativas, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezem-
bro de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

5.187.555,00 (Cinco milhões, cento e oitenta e sete mil, 
quinhentos e cinquenta e cinco reais), suplementar ao 
orçamento da Fundação Padre Anchieta - Centro Paulis-
ta Rádio-TV Educativas, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, 
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentá-
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de 
que trata o artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05 de 
janeiro de 2010, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos à 30 de agosto 
de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de setembro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 10 de setembro de 2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
12045 FUND. PADRE ANCHIETA - CENTRO
 PAULISTA RÁDIO-TV.EDUC.
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  2.164.505,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  1.235.495,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  122.500,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  1.665.055,00
 T O T A L 1  5.187.555,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.122.1206.5459 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO   5.187.555,00
  1 1 3.400.000,00
  1 3 1.787.555,00
 T O T A L   5.187.555,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
12045 FUND.PADRE ANCHIETA - CENTRO
 PAULISTA RÁDIO-TV. EDUC.
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  898.010,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  4.289.545,00
 T O T A L 1  5.187.555,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.122.1206.5459 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO   1.351.153,00
  1 4 1.351.153,00
13.126.1206.2013 TECNOLOGIA DA INFORMATIZAÇÃO   994.200,00
  1 4 994.200,00
13.392.1206.1028 IMPLANTAÇÃO DE RÁDIO E TV
 DIGITAL   1.714.990,00
  1 4 1.714.990,00
13.392.1206.1767 AMPLIAÇÃO REDE TRANSM. RÁDIO
 E TV EDUC   87.392,00
  1 4 87.392,00
13.392.1206.1768 REAPARELHAMENTO DAS RÁDIOS
 E DA TV EDU   1.039.820,00
  1 4 1.039.820,00
 T O T A L   5.187.555,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
12045 FUND. PADRE ANCHIETA - CENTRO
 PAULISTA RÁDIO-TV.EDUC.
 T O T A L 1 1 3.400.000,00
 AGOSTO   1.640.562,00
 SETEMBRO   821.502,00
 OUTUBRO   937.936,00
 T O T A L 1 3 1.787.555,00
 AGOSTO   1.100.149,00
 SETEMBRO   646.506,00
 OUTUBRO   40.900,00
 T O T A L G E R A L   5.187.555,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
12045 FUND.PADRE ANCHIETA - CENTRO
 PAULISTA RÁDIO-TV.EDUC.
 T O T A L 1 4 5.187.555,00
 AGOSTO   2.740.711,00
 SETEMBRO   1.468.008,00
 OUTUBRO   978.836,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º 1º  2 5.187.555,00 5.187.555,00 0,00
TOTAL GERAL    5.187.555,00 5.187.555,00 0,00

DECRETO Nº 56.178, 
DE 10 DE SETEMBRO DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Fundação 
Instituto de Terras do Estado de São Paulo 
“José Gomes da Silva” - ITESP, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezem-
bro de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 196.116,00 

(Cento e noventa e seis mil, cento e dezesseis reais), 
suplementar ao orçamento da Fundação Instituto de 
Terras do Estado de São Paulo “José Gomes da Silva” 
- ITESP, observando-se as classificações Institucional, 
Econômica, Funcional e Programática, conforme a Tabe-
la 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentá-
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de 
que trata o artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05 de 
janeiro de 2010, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de setembro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 10 de setembro de 2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
17047 FUND.INST.DE TERRAS EST.DE S.P.
 “JOSÉ GOMES DA SILVA”-ITESP
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS
 COM LOCOMOÇÃO 1  196.116,00
 T O T A L 1  196.116,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
21.122.1727.4939 ADMINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO
 INSTITUTO DE   196.116,00
  1 3 196.116,00
 T O T A L   196.116,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
17047 FUND.INST.DE TERRAS EST.DE S.P.
 “JOSÉ GOMES DA SILVA”-ITESP
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  163.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  33.116,00
 T O T A L 1  196.116,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
21.631.1710.1044 INFRAESTRUTURA AGRÁRIA   33.116,00
  1 4 33.116,00
21.631.1710.4963 PROD. ASSENT.QUILOMBOLAS
 OUTROS BENEFI   163.000,00
  1 3 163.000,00
 T O T A L   196.116,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
17047 FUND.INST.DE TERRAS EST.DE S.P.
 “JOSÉ GOMES DA SILVA”-ITESP
 T O T A L 1 3 33.116,00
 DEZEMBRO   33.116,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
17047 FUND.INST.DE TERRAS EST.DE S.P.
 “JOSÉ GOMES DA SILVA”-ITESP
 T O T A L 1 4 33.116,00
 DEZEMBRO   33.116,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º 1º  2 196.116,00 196.116,00 0,00
TOTAL GERAL    196.116,00 196.116,00 0,00

DECRETO Nº 56.179, 
DE 10 DE SETEMBRO DE 2010

Dispõe sobre o cancelamento de débitos 
fiscais relativos ao Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias (ICM) 
e ao Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), 
nas condições que especifica

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
disposto no Convênio ICMS-119/10, celebrado em Porto 
Velho, RO, no dia 9 de julho de 2010, e no Parecer PA nº 
35/2007, exarado pela Procuradoria Geral do Estado,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam cancelados por remissão os débi-

tos fiscais constituídos relativos ao ICM e ao ICMS, 
inclusive os espontaneamente denunciados pelo inte-
ressado, inscritos ou não em dívida ativa, ainda que 
ajuizados, desde que em 31 de dezembro de 2009, 
cumulativamente:

I - a soma dos débitos seja igual ou inferior a R$ 
3.170,00 (três mil, cento e setenta reais);

II - os débitos estejam vencidos há 5 (cinco) anos 
ou mais.

§ 1º - Considera-se débito fiscal a soma do prin-
cipal, multas, juros e demais acréscimos previstos na 
legislação, exceto os honorários advocatícios eventual-
mente devidos.

§ 2º - Para fins do limite previsto no inciso I, deverá 
ser considerado:

1 - relativamente aos débitos inscritos, o valor ou 
saldo remanescente relativo à certidão de dívida ativa, 
ainda que composta por mais de um débito fiscal;

2 - relativamente aos débitos não inscritos, o valor 
declarado na Guia de Informação e Apuração (GIA) 
referente a cada período de apuração.

§ 3º - O disposto neste artigo aplica-se inclusive aos 
débitos com exigibilidade suspensa em 31 de dezembro 
de 2009, ressalvado o previsto no inciso III do artigo 4º.

Artigo 2º - Ficam cancelados por remissão os débi-
tos fiscais relativos ao ICM e ao ICMS, qualquer que 
seja o valor, constituídos ou não, inclusive os esponta-
neamente denunciados pelo interessado, inscritos ou 
não em dívida ativa, ainda que ajuizados, cujos fatos 
geradores tenham ocorrido há mais de 15 (quinze) anos 
contados da data da publicação deste decreto, desde 
que há mais de 5 (cinco) anos, alternativamente:

I - o estabelecimento esteja inativo e o titular ou 
sócio gerente em local incerto e não sabido;

II - o processo administrativo ou judicial do crédito 
tributário correspondente esteja sem tramitação.

Parágrafo único - Para fins deste artigo, considera-
se débito fiscal a soma do principal, multas, juros e 
demais acréscimos previstos na legislação, exceto os 
honorários advocatícios eventualmente devidos, na 
seguinte conformidade:

1 - relativamente aos débitos inscritos, deverá ser 
considerada individualmente cada certidão de dívida ativa;

2 - relativamente aos débitos não inscritos, deverá 
ser considerado individualmente cada processo admi-
nistrativo ou cada fato gerador.

Artigo 3º - O cancelamento de débito fiscal previs-
to neste decreto, quando ajuizada a correspondente 
execução fiscal, independe do recolhimento das custas, 
despesas processuais e honorários advocatícios, inclusi-
ve se devidos em sede de embargos à execução fiscal.

Artigo 4º - O disposto neste decreto:
I - não autoriza a restituição ou compensação de 

importância já recolhida;
II - não autoriza o levantamento, pelo contribuinte 

ou pelo interessado, de importância depositada em 
juízo, quando houver decisão transitada em julgado a 
favor do Estado;
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